LEI N° 133, de 10 de junho de 2002.

Autoriza o Poder Executivo a firmar contrato de repasse – prodesa com a união federal, objetivando a execução de ações de apoio ao desenvolvimento agropecuário e dá outras providências.


ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art 1º É o Poder Executivo autorizado a firmar contrato de repasse – PRODESA com a União Federal, através da Caixa Econômica Federal, objetivando a execução de ações de apoio ao desenvolvimento agropecuário.



Parágrafo Único - Para atender a finalidade de que trata esta Lei será efetivada a Patrulha Agrícola mecanizada, com a aquisição das seguintes máquinas e equipamentos agrícolas:

a) Um Trator Agrícola novo, tração 4x4, com potência de 75 CV, caixa de câmbio sincronizada com 12 velocidades a frente e 04 a ré, direção hidrostática, freios a disco banhados em óleo, rodagem Diant. 12.9-24R1 e Trás. 18.4-30 R1 e com Teto de Proteção contra capotamento.

b) Um Arado Subsolador, com 05 garras, com 1,70m de largura de trabalho. 

c) Uma Grade Hidráulica com 28 discos de 20”, mancal de atrito.

d) Uma Carreta Agrícola, capacidade para 4 toneladas, 1 eixo, com freio e com pneus recapados.

e) Um Pulverizador Agrícola de barras, capacidade 600 litros, com abastecedor e barras de 12m com 25 bicos.

f) Um Distribuidor de Esterco líquido, capacidade de 4000 litros.



Art 2º
Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Créditos Suplementares para atender as despesas desta Lei, com a classificação e indicação dos recursos previstos na Lei 4.320/84.

Art 3º Revogam-se as disposições em contrário.



Art 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 06 de junho de 2002.

ALCIDO LINDEMANN,

Prefeito Municipal. 
Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal da Administração, Finanças e Planejamento 
